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INDICAÇÃO Nº 1553/2023 
 
Estudo de viabilidade para a restrição de 
estacionamento em apenas um dos lados 
da Rua Da Igreja, na Vila Pioneiro. 
 

 
 

Senhor Presidente, 
 
A vereadora que esta subscreve, nos termos do artigo 145 do Regimento 

Interno, 
 
INDICA 
 
ao Chefe do Poder Executivo, estudo de viabilidade para a restrição de 

estacionamento em apenas um dos lados da Rua Da Igreja, na Vila Pioneiro. 
 
Nesse trecho, a Rua Da Igreja apresenta características que tornam o 

estacionamento em ambos os lados da via um desafio para a mobilidade local. Trata-
se de uma rua estreita que, além de ser rota de ônibus, encontra-se frequentemente 
congestionada devido à presença de veículos estacionados em ambos os lados. 

 
A estreiteza da via, aliada à rota de ônibus, gera dificuldades 

significativas para a passagem dos veículos, especialmente para os ônibus que 
prestam serviços de transporte público na região. Esta situação não apenas prejudica 
a fluidez do tráfego, mas também representa um risco para a segurança dos pedestres 
e condutores. 

 
A restrição de estacionamento em apenas um dos lados da Rua Da Igreja 

proporcionará uma solução eficiente para os problemas enfrentados atualmente. Ao 
criar um corredor mais amplo para o tráfego, permitirá a passagem mais segura dos 
veículos, especialmente dos ônibus, contribuindo assim para a melhoria da mobilidade 
e redução de possíveis riscos de acidentes. 

 
Desta forma, solicito que o Poder Executivo Municipal avalie a viabilidade 

da restrição de estacionamento em apenas um dos lados da Rua Da Igreja, na Vila 
Pioneiro, e tome as medidas necessárias para concretizar essa iniciativa. 

 
SALA DAS SESSÕES, 14 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 

OLINDA FIORENTIN 


		2023-11-16T14:32:08-0300
	OLINDA FIORENTIN:47648970910
	Eu sou o autor deste documento




